
COORDENAÇÃO DO POLO 26 DO MESTRADO NACIONAL PROFISSIONAL EM ENSINO DE FÍSICA (MNPEF)

EDITAL INTERNO Nº 01/2025 – SELEÇÃO DE DISCENTES PARA COMPOR PROPOSTA 
FAPEPI/PAPG

A Coordenação do polo 26 do Mestrado Nacional Profissional em Ensino de Física (UFPI), no uso de 
suas  atribuições,  torna  público  o  presente  edital  interno  de  seleção  de  discentes  regularmente 
matriculados na Turma 2025, com vistas à composição da proposta institucional a ser submetida ao 
Edital FAPEPI nº 003/2025 – PAPG (PROGRAMA DE APOIO À PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 
SENSU),– Bolsas de Mestrado e Doutorado, conforme critérios e condições estabelecidos abaixo:

1. OBJETO

Selecionar  06  (seis)  discentes  da  Turma 2025  do  MNPEF-Polo  26/UFPI  para  compor  a 
proposta institucional do programa no Edital FAPEPI nº 003/2025, (disponível neste link) voltado à 
concessão de bolsas de mestrado no âmbito do Programa de Apoio à Pós-Graduação Stricto Sensu – 
PAPG.

2. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

Poderá concorrer o discente que atender simultaneamente aos seguintes requisitos:

a) Ter sido classificado no processo seletivo nacional do MNPEF 2025 com nota atribuída pelo 
Polo 26 (UFPI);

b) Estar regularmente matriculados na Turma 2025 do MNPEF – Polo 26/UFPI;
c) Não ter sido contemplado com bolsa CAPES/ProEB;
d) Não possuírem relação de parentesco até o 3º grau com o possível orientador;
e) Estar disponíveis para realizar estágio de docência, conforme normativas do Edital FAPEPI 

nº 003/2025.

3. CRITÉRIO DE SELEÇÃO

A classificação dos candidatos seguirá ordem decrescente da nota final obtida no processo 
seletivo do MNPEF 2025 – Polo 26, respeitado o limite de 6 (seis) nomes indicáveis à proposta  
FAPEPI. Em caso de empate, será aplicado, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

a) Candidato profissional de escola pública tem preferência;
b) Maior tempo de docência comprovada.

4. INSCRIÇÃO

A inscrição deverá ser realizada através do envio de:

4.1 Formulário de inscrição (ANEXO I) contendo obrigatoriamente os itens: 

a. Nome completo do(a) candidato(a);
b. Sugestão de orientador vinculado ao MNPEF – Polo 26/UFPI;

https://www.fapepi.pi.gov.br/wp-content/uploads/2025/05/SEI_GOV-PI-018150645-Edital-003-2025-PAPG-atualizado.pdf
https://www.fapepi.pi.gov.br/wp-content/uploads/2025/05/SEI_GOV-PI-018150645-Edital-003-2025-PAPG-atualizado.pdf


c. Título do projeto de pesquisa;

4.2 Comprovante de matrícula atual (extraído do SIGAA);

4.3 Resumo expandido com até 10.000 caracteres, estruturado em:

d. Título do projeto de pesquisa
e. Resumo;
f. Introdução;
g. Justificativa;
h. Objetivos gerais e específicos;
i. Referencial teórico;
j. Metodologia;
k. Resultados esperados.
l. Cronograma de atividades, detalhado para execução em até 24 (vinte e quatro) meses;
m. Referências bibliográficas utilizadas no projeto;

4.4  Termo de ciência e concordância (ANEXO II), devidamente assinado, atestando:

i. Leitura e concordância com o presente edital interno;
ii. Comprometimento com as regras, prazos e obrigações previstas no Edital FAPEPI nº 

003/2025.

O(a) candidato(a) deverá gerar um PDF do formulário de inscrição, assinar eletronicamente 
via  plataforma  gov.br e  enviar,  exclusivamente  via  e-mail  para  o  endereço  institucional 
mnpef@ufpi.edu.br,  acompanhado dos itens 4.2, 4.3 e 4.4 deste Edital.

O prazo para inscrição é até as 16 h do dia 06/06/2025.

5. PRAZO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

a) Divulgação do edital: Até 07/06/2025
b) Submissão da  proposta  institucional  à  FAPEPI,  pelo  coordenador  do  polo  26  do 

MNPEF até 09/06/2025

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

A indicação no edital interno não garante a concessão da bolsa, estando esta condicionada à 
aprovação  da  proposta  institucional  junto  à  FAPEPI,  à  disponibilidade  orçamentária  e  ao 
cumprimento de todas as exigências legais e documentais do edital FAPEPI nº 003/2025. 

Os indicados deverão, obrigatoriamente, atender às exigências documentais estipuladas pela 
FAPEPI no prazo estabelecido para implantação das bolsas, sob pena de substituição conforme o 
regulamento vigente.

Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Polo 26 do MNPEF/UFPI.

Teresina, 04 de junho de 2025.

A comissão de seleção

mailto:mnpef@ufpi.edu.br.xx
https://www.gov.br/pt-br


ANEXO I

Seleção de discentes regularmente matriculados na Turma 2025, com vistas à composição da 
proposta institucional a ser submetida ao Edital FAPEPI nº 003/2025

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

I. Nome completo do(a) candidato(a):
……………………………………….

Matrícula UFPI:
……………….

II. CPF:
……………..

III. Data de nascimento:
…./…./…...

IV. Celular
(  ) ………-……..

IV. E-mail:
…...@………..

II. Título do projeto de pesquisa:

……………………………...

III. Sugestão de Orientador vinculado ao MNPEF (polo 26-UFPI):

……………………….

Teresina, ….. de …….. de 2025.

Assinatura do candidato



ANEXO II

Termo de ciência e concordância

Eu,  ____________________________________________,  CPF  ___________________,  me 

escrevo  como candidato  à  proposta  institucional  do  programa no  Edital  FAPEPI  nº  003/2025  e 

declaro ciente e de acordo com os termos do referido edital. Outrossim, atesto neste documento que 

após leitura do conteúdo deste edital interno e, estando em plena concordância com o mesmo, assino-

o, comprometimento com as regras, prazos e obrigações previstas no Edital FAPEPI nº 003/2025.

Teresina-PI, ….. de ……….. de  …….

Assinatura do candidato


